Senhor Licitante For2, em análise realizada pela Equipe Técnica  disponibilizada no COE, verifica-se os seguintes apontamentos, a saber:
“Após análise dos documentos apresentados, informamos que a proposta ofertada ao referido lote atende a maior parte do Termo de Referência, porém não encontramos documentação relacionada à garantia do maquinário que deverá ser de no mínimo 12 meses (sem limite de horas).” 
“E referente à observação nº 39 do TR: 
“2. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ANEXAR JUNTO À PROPOSTA FINAL A RELAÇÃO DOS POSTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTO OFERTADO, SENDO NO MÍNIMO UM, NA CIDADE DE PORTO ALEGRE OU REGIÃO METROPOLITANA, SALVO SE CONSTAR LOCAL DIFERENTE JUNTO A ESPECIFICAÇÃO DO ITEM OU NAS OBSERVAÇÕES GERAIS DA COMPRA (CONSIDERAR O LOCAL INFORMADO NO TEXTO DO ITEM OU OBSERVAÇÕES GERAIS DA COMPRA); “
Desta forma, tendo em vista a necessidade de realização de diligência para complementação documentação, acerca dos apontamentos acima, informo que será concedido o prazo de 120 (cento e vinte) minutos, a partir de agora, com base no artigo 27, do Decreto Estadual nº 57.037/2022.
